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EDITAL Nº 480/GR/UFFS/2023 

 

Anulado por: 

EDITAL Nº 484/GR/UFFS/2023 

 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 473/GR/UFFS/2023 DE RESULTADO PROVISÓRIO 

DO EDITAL Nº 73/GR/UFFS/2023 DE FOMENTO À INICIAÇÃO CIENTÍFICA 

TECNOLÓGICA E INOVAÇÃO E FOMENTO À PESQUISA COM ÊNFASE NA PÓS-

GRADUAÇÃO STRICTO SENSU DA UFFS 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, torna pública a retificação dos itens 3.2, 3.3, 3.4 e 3.5 do EDITAL Nº 

473/GR/UFFS/2023 de Resultado Provisório do processo de seleção e classificação de subprojetos 

submetidos ao Edital nº 73/GR/UFFS/2023 de Fomento à Iniciação Científica e Tecnológica e 

Inovação e Fomento à Pesquisa com ênfase na Pós-Graduação da UFFS, conforme segue: 

ONDE SE LÊ: 
“3.2 Propostas classificadas no “Grupo 1”:” 

 

LEIA-SE: 
“3.2 Propostas desclassificadas no “Grupo 1”:” 
 

ONDE SE LÊ: 
“3.3 Propostas classificadas no “Grupo 2”:” 
 

LEIA-SE: 
“3.3 Propostas desclassificadas no “Grupo 2”:” 
 

ONDE SE LÊ: 
“3.4 Propostas classificadas no “Grupo 3”:” 
 

LEIA-SE: 

“3.4 Propostas desclassificadas no “Grupo 3”:” 

 

ONDE SE LÊ: 
“3.5 Propostas classificadas no “Grupo 4”:” 
 

LEIA-SE: 
“3.5 Propostas desclassificadas no “Grupo 4”:” 

 

Chapecó-SC, 1º de junho de 2023. 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 
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